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LEI Nº 11.776, DE 17 DE SETEMBRO DE 2008

Dispõe sobre a estruturação do Plano de Carreiras
e Cargos da Agência Brasileira de Inteligência -
ABIN, cria as Carreiras de Oficial de Inteligência,
Oficial  Técnico  de  Inteligência,  Agente  de
Inteligência e Agente Técnico de Inteligência e dá
outras  providências;  e  revoga  dispositivos  das
Leis nºs 9.651, de 27 de maio de 1998, 11.233, de
22 de dezembro de 2005, e 11.292, de 26 de abril
de 2006, e as Leis nºs 10.862, de 20 de abril de
2004, e 11.362, de 19 de outubro de 2006. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I
ÂMBITO DE ABRANGÊNCIA

Art.  1º  Esta  Lei  dispõe  sobre  a  estruturação  do  Plano  de  Carreiras  e  Cargos  da
Agência  Brasileira  de  Inteligência  -  ABIN  e  sobre  a  criação  das  Carreiras  de  Oficial  de
Inteligência,  Oficial  Técnico  de  Inteligência,  Agente  de  Inteligência  e  Agente  Técnico  de
Inteligência, no âmbito do Quadro de Pessoal da ABIN. 

CAPÍTULO II
CARREIRAS E CARGOS DA ABIN

Art.  2º Fica estruturado o Plano de Carreiras  e Cargos da ABIN, composto pelas
seguintes Carreiras e cargos: 

I - de nível superior: 
a) Carreira de Oficial de Inteligência, composta pelo cargo de Oficial de Inteligência;

e  
b)  Carreira  de  Oficial  Técnico  de  Inteligência,  composta  pelo  cargo  de  Oficial

Técnico de Inteligência;
II - de nível intermediário: 
a) Carreira de Agente de Inteligência, composta pelo cargo de Agente de Inteligência;

e  



b)  Carreira  de  Agente  Técnico  de  Inteligência,  composta  pelo  cargo  de  Agente
Técnico de Inteligência;

III  -  cargos  de  provimento  efetivo,  de  níveis  superior  e  intermediário  do  Grupo
Informações, de que trata o inciso I do caput do art. 2º da Lei nº 10.862, de 20 de abril de 2004,
do Quadro de Pessoal da ABIN; e 

IV - cargos de provimento efetivo,  de níveis superior,  intermediário e auxiliar  do
Grupo Apoio, de que trata o inciso II do caput do art. 2º da Lei nº 10.862, de 20 de abril de 2004,
do Quadro de Pessoal da ABIN.

Parágrafo único. Os cargos a que se refere o  caput deste artigo são de provimento
efetivo e regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

Art. 3º Os cargos de nível superior, intermediário e auxiliar do Plano de Carreiras e
Cargos da ABIN são agrupados em classes e padrões, conforme estabelecido no Anexo I desta
Lei. 

§ 1º Os atuais cargos, ocupados e vagos, de Analista de Informações, de que trata a
Lei nº 10.862, de 20 de abril de 2004, passam a denominar-se Oficial de Inteligência e a integrar
a Carreira de que trata a alínea a do inciso I do caput do art. 2º desta Lei. 

§ 2º Os atuais cargos, ocupados e vagos, de Assistente de Informações, de que trata a
Lei nº 10.862, de 20 de abril de 2004, passam a denominar-se Agente de Inteligência e a integrar
a Carreira de que trata a alínea a do inciso II do caput do art. 2º desta Lei. 

§ 3º A alteração de denominação dos cargos referidos nos §§ 1º e 2º deste artigo não
representa, para qualquer efeito legal, inclusive para efeito de aposentadoria, descontinuidade em
relação ao cargo e às atribuições desenvolvidas pelos seus titulares. 

§ 4º Os cargos de nível superior do Grupo Informações do Quadro de Pessoal da
ABIN vagos ou que venham a vagar a partir de 5 de junho de 2008 são transformados em cargos
de Oficial Técnico de Inteligência, e os cargos de nível intermediário do Grupo Informações do
Quadro de Pessoal da ABIN vagos ou que venham a vagar a partir de 5 de junho de 2008 são
transformados em cargos de Agente Técnico de Inteligência. (Parágrafo com redação dada pela
Medida Provisória nº 568, de 11/5/2012, convertida na Lei nº 12.702, de 7/8/2012)

§ 5º Os cargos de nível superior, intermediário e auxiliar do Grupo Apoio do Quadro
de Pessoal da ABIN serão extintos quando vagos. 

Art. 3º-A Os titulares do cargo efetivo de nível superior de Instrutor de Informações
do Grupo Informações possuidores do Curso de Informações Categoria "A" da extinta Escola
Nacional de Informações - EsNI ou do Curso de Aperfeiçoamento em Inteligência do extinto
Centro  de  Formação  e  Aperfeiçoamento  de  Recursos  Humanos  -  CEFARH  ou  de  curso
equivalente  da Escola de Inteligência,  titulado como Analista  de Informações,  em função da
formação específica de que é possuidor, ficam enquadrados em cargos de Oficial de Inteligência,
integrantes da Carreira de que trata a alínea a do inciso I do caput do art. 2º. (“Caput” do artigo
com redação dada pela Medida Provisória nº 568, de 11/5/2012, convertida na Lei nº 12.702, de
7/8/2012)

§ 1º O enquadramento dos servidores de que trata o caput na Carreira de Oficial de
Inteligência fica condicionado à comprovação de que: 

I - preenchem os requisitos para ingresso no cargo de Oficial de Inteligência; 
II - suas atribuições guardam similaridade em diferentes graus de complexidade e

responsabilidade com o exercício de atividades de natureza técnico-administrativas relacionadas
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à obtenção, análise e disseminação de conhecimentos e ao desenvolvimento de recursos humanos
para a atividade de inteligência; 

III - sua investidura haja observado as pertinentes normas constitucionais e ordinárias
anteriores a 5 de outubro de 1988 e, se posterior a essa data, tenha decorrido de aprovação em
concurso público. 

§ 2º Atendidas as condições de que tratam os incisos I, II e III do § 1º deste artigo, os
servidores de que trata o caput serão enquadrados nos cargos do Plano de Carreiras e Cargos da
Abin, observados a similaridade de suas atribuições, os requisitos de formação profissional e a
posição relativa na Tabela de Correlação, nos termos do Anexo VII desta Lei. 

§ 3º Ao Diretor-Geral da Abin incumbe efetivar os enquadramentos de que trata o
§ 1º deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.277, de 30/6/2010)

Art. 4º Ficam criados, no Quadro de Pessoal da ABIN, 240 (duzentos e quarenta)
cargos  de  Oficial  Técnico  de  Inteligência  e  200  (duzentos)  cargos  de  Agente  Técnico  de
Inteligência. 

Art. 5º As Carreiras e os cargos do Plano de Carreiras e Cargos da ABIN destinam-se
ao exercício das respectivas atribuições em diferentes níveis de complexidade e responsabilidade,
bem como ao exercício de atividades de natureza técnica, administrativa e de gestão relativas à
obtenção, análise e disseminação de conhecimentos. 

Art. 6º É de 40 (quarenta) horas semanais a carga horária de trabalho dos titulares dos
cargos integrantes do Plano de Carreiras e Cargos da ABIN, ressalvadas as hipóteses amparadas
em legislação específica. 

§ 1º Aos titulares dos cargos integrantes das Carreiras de que tratam a alínea a do
inciso I e a alínea a do inciso II do caput do art. 2º aplica-se o regime de dedicação exclusiva,
com o impedimento do exercício de outra atividade remunerada, pública ou privada, ressalvado o
exercício  do  magistério,  havendo  compatibilidade  de  horários  e  ausência  de  conflito  de
interesses,  mediante autorização específica  regulamentada  em ato do Diretor-Geral  da ABIN.
(Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 568, de 11/5/2012, convertida na Lei nº
12.702, de 7/8/2012)

§ 2º Nos casos aos quais se aplique o regime de trabalho por plantões,  escala ou
regime de turnos alternados por revezamento, é de no máximo 192 (cento e noventa e duas) horas
mensais a jornada de trabalho dos integrantes dos cargos referidos no caput deste artigo. 

§ 3º O plantão e a escala ou o regime de turnos alternados por revezamento serão
regulamentados em ato do Diretor-Geral da ABIN, observada a legislação vigente. 

Art.  7º  Os  servidores  da  ABIN,  no  exercício  de  suas  funções,  ficam  também
submetidos  ao  conjunto  de  deveres  e  responsabilidades  previstos  em  código  de  ética  do
profissional de inteligência, editado pelo Diretor-Geral da ABIN. 

Art. 8º São atribuições do cargo de Oficial de Inteligência: 
I - planejar, executar, coordenar, supervisionar e controlar: 
a) produção de conhecimentos de inteligência;
b) ações de salvaguarda de assuntos sensíveis;
c) operações de inteligência;
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d) atividades de pesquisa e desenvolvimento científico ou tecnológico direcionadas à
obtenção e à análise de dados e à segurança da informação; e  

e) o desenvolvimento de recursos humanos para a atividade de inteligência; e  
II - desenvolver e operar máquinas, veículos, aparelhos, dispositivos, instrumentos,

equipamentos e sistemas necessários à atividade de inteligência. 

Art. 9º É atribuição do cargo de Agente de Inteligência oferecer suporte especializado
às atividades decorrentes das atribuições definidas no art. 8º desta Lei. 

Art. 10. Os titulares dos cargos de Oficial de Inteligência e de Agente de Inteligência
poderão ser designados para prestar serviço no exterior, nos termos da Lei nº 5.809, de 10 de
outubro de 1972, e legislação correlata, conforme dispuser ato do Poder Executivo. 

Art. 11. São atribuições do cargo de Oficial Técnico de Inteligência: 
I - planejar,  executar,  coordenar,  supervisionar e controlar as atividades de gestão

técnico-administrativas, suporte e apoio logístico: 
a) produção de conhecimentos de inteligência;
b) ações de salvaguarda de assuntos sensíveis;
c) operações de inteligência;
d) atividades de pesquisa e desenvolvimento científico ou tecnológico, direcionadas à

obtenção e análise de dados e à segurança da informação; e  
e) atividades de construção e manutenção de prédios e outras instalações;
II  -  desenvolver  recursos  humanos  para  a  gestão  técnico-administrativa  e  apoio

logístico da atividade de inteligência; e 
III - desenvolver e operar máquinas, veículos, aparelhos, dispositivos, instrumentos,

equipamentos e sistemas necessários às atividades técnico-administrativas e de apoio logístico da
atividade de inteligência. 

Art.  12.  É  atribuição  do  cargo  de  Agente  Técnico  de  Inteligência  dar  suporte
especializado às atividades decorrentes das atribuições definidas no art. 11 desta Lei. 

CAPÍTULO III
CONCURSO PÚBLICO

Art.  13.  São  requisitos  para  ingresso  na  classe  inicial  dos  cargos  do  Plano  de
Carreiras e Cargos da ABIN: 

I - aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos; 
II  -  diploma  de  conclusão  de  ensino  superior  em nível  de  graduação,  em cursos

reconhecidos pelo Ministério da Educação e, se for o caso, habilitação legal específica, conforme
definido no edital do concurso, para os cargos de nível superior; e 

III  -  certificado de conclusão de ensino  médio  ou equivalente  e  habilitação  legal
específica, se for o caso, fornecido por instituição de ensino oficialmente autorizada, conforme
definido no edital do concurso, para os cargos de nível intermediário. 

Parágrafo único. A comprovação do requisito de escolaridade previsto neste artigo
será feita por ocasião da convocação para a posse, decorrente da aprovação em concurso público,
sendo  eliminado  o  candidato  que  deixar  de  apresentar  o  correspondente  documento
comprobatório na forma da legislação vigente. 



Art. 14. O concurso público referido no inciso I do caput do art. 13 desta Lei poderá
ser  organizado  em etapas,  conforme  dispuser  o  edital  de  abertura  do  certame,  observado  o
seguinte: 

I - a primeira etapa, de caráter eliminatório e classificatório, constituir-se-á de provas
objetivas e provas discursivas de conhecimentos gerais e específicos; 

II - a segunda etapa,  de caráter eliminatório,  observadas as exigências do cargo e
conforme definido em edital, poderá constituir-se de: 

a) procedimento de investigação social e, se necessário, funcional do candidato;
b) avaliação médica, inclusive com a exigência de exames laboratoriais iniciais e, se

necessário, complementares;
c) avaliação psicológica; e
d) prova de capacidade física; e
III - a terceira etapa, de caráter eliminatório e classificatório, consistirá na realização

de curso de formação, com duração e regras gerais definidas em ato do Diretor-Geral da ABIN. 
§ 1º A avaliação de títulos, quando prevista, terá caráter classificatório. 
§ 2º Caberá ao Diretor-Geral da ABIN, observada a legislação pertinente, emitir os

atos normativos necessários para regulamentar a execução do concurso referido no inciso I do
caput do art. 13 desta Lei. 

§ 3º A investigação social e, se necessário, funcional, de que trata a alínea a do inciso
II do caput deste artigo, poderá ocorrer durante todo o processo seletivo, incluído o período do
curso de formação previsto no inciso III do caput deste artigo. 

§ 4º Durante a investigação a que se refere o § 3º deste artigo, a ABIN poderá obter
elementos informativos de quem os possa fornecer, inclusive convocando o candidato para ser
ouvido ou entrevistado, assegurada a tramitação sigilosa e o direito de defesa. 

§ 5º Ato do Diretor-Geral da ABIN definirá regimento escolar aplicável ao curso de
formação de que trata o inciso III do  caput deste artigo, contendo direitos e deveres do aluno,
inclusive  com  normas  e  critérios  sobre  avaliação  da  aprendizagem,  regime  disciplinar  e  de
conduta,  frequência  às  aulas  e  situações  de  desligamento  do  curso  e  exclusão  do  processo
seletivo. 

§  6º  O  Diretor-Geral  da  ABIN  poderá  designar  o  servidor  para  ter  lotação  em
qualquer parte do território nacional. 

Art. 15. A lotação ideal da ABIN será fixada periodicamente pelo seu Diretor-Geral,
inclusive para fins de remoção de pessoal. 

CAPÍTULO IV
PROGRESSÃO E PROMOÇÕES

Art. 16. O desenvolvimento do servidor nas Carreiras e cargos que integram o Plano
de Carreiras e Cargos da ABIN ocorrerá mediante progressão funcional e promoção. 

§ 1º  Para os  fins do disposto no  caput deste  artigo,  progressão é  a  passagem do
servidor para o padrão de vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe, e
promoção, a passagem do servidor do último padrão de uma classe para o primeiro padrão da
classe imediatamente superior. 

§ 2º Ato do Poder Executivo regulamentará os critérios de concessão de progressão
funcional e promoção de que trata o caput deste artigo. 



Art. 17. O desenvolvimento do servidor nas Carreiras e cargos que integram o Plano
de Carreiras e Cargos da ABIN obedecerá às seguintes regras: 

I - interstício mínimo de doze meses entre cada progressão; (Inciso com redação dada
pela Lei nº 13.324, de 29/7/2016)

II - habilitação em avaliação de desempenho individual correspondente a, no mínimo,
70% (setenta por cento) do limite máximo da pontuação das avaliações realizadas no interstício
considerado para a progressão; e 

III - competência e qualificação profissional. 
§ 1º O interstício de doze meses de efetivo exercício para a progressão funcional,

conforme estabelecido no inciso I do caput, será: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela
Lei nº 13.324, de 29/7/2016)

I  -  computado  em  dias,  descontados  os  afastamentos  que  não  forem  legalmente
considerados de efetivo exercício; e 

II  -  suspenso  nos  casos  em  que  o  servidor  se  afastar  sem  remuneração,  sendo
retomado o cômputo a partir do retorno à atividade. 

§ 2º Enquanto não forem regulamentadas, as progressões e as promoções dos titulares
de cargos integrantes do Plano de Carreiras e Cargos da ABIN, as progressões funcionais e as
promoções de que trata o art. 16 desta Lei serão concedidas observando-se as normas vigentes em
4 de junho de 2008. 

§  3º  Na  contagem  do  interstício  necessário  à  promoção  e  à  progressão,  será
aproveitado o tempo computado até 4 de junho de 2008. 

Art. 18. São pré-requisitos mínimos para promoção às classes dos cargos de nível
superior de que tratam os incisos I e III do caput do art. 2º desta Lei: 

I - para a Classe B, possuir certificação em eventos de capacitação, totalizando, no
mínimo, cento e sessenta horas, e qualificação profissional com experiência mínima de cinco
anos, ambas no campo específico de atuação de cada cargo; (Inciso com redação dada pela Lei nº
15.141, de 2/6/2025)

II - para a Classe C, possuir certificação em eventos de capacitação, totalizando, no
mínimo, duzentas e quarenta horas, e qualificação profissional com experiência mínima de dez
anos, ambas no campo específico de atuação de cada cargo; e (Inciso com redação dada pela Lei
nº 15.141, de 2/6/2025)

III  -  para a Classe Especial,  ser detentor  de certificado de conclusão de curso de
especialização ou de formação específica, com carga horária de, no mínimo, trezentas e sessenta
horas  e  qualificação  profissional  com experiência  mínima  de  quinze  anos,  ambos  no  campo
específico de atuação de cada cargo. (Inciso com redação dada pela Lei nº 15.141, de 2/6/2025)

Art. 19. São pré-requisitos mínimos para promoção às classes dos cargos de nível
superior de que trata o inciso IV do caput do art. 2º desta Lei: 

I - para a Classe B, possuir certificação em eventos de capacitação, totalizando, no
mínimo, oitenta horas, e qualificação profissional com experiência mínima de cinco anos, ambas
no campo específico de atuação de cada cargo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 15.141, de
2/6/2025)

II - para a Classe C, possuir certificação em eventos de capacitação, totalizando, no
mínimo, cento e vinte horas, e qualificação profissional com experiência mínima de dez anos,
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ambas no campo específico de atuação de cada cargo; e  (Inciso com redação dada pela Lei nº
15.141, de 2/6/2025)

III  -  para a  Classe Especial,  ser detentor  de certificado de conclusão de curso de
especialização ou de formação específica, com carga horária de, no mínimo, cento e oitenta horas
e qualificação profissional com experiência mínima de quinze anos, ambos no campo específico
de atuação de cada cargo. (Inciso com redação dada pela Lei nº 15.141, de 2/6/2025)

Art. 20. São pré-requisitos mínimos para promoção às classes dos cargos de nível
intermediário de que tratam os incisos II e III do caput do art. 2º desta Lei: 

I - para a Classe B, possuir certificação em eventos de capacitação, totalizando, no
mínimo,  cento  e  vinte  horas,  ou  diploma  de  conclusão  de  curso  superior  e  qualificação
profissional com experiência mínima de cinco anos, ambas no campo específico de atuação de
cada cargo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 15.141, de 2/6/2025)

II - para a Classe C, possuir certificação em eventos de capacitação, totalizando, no
mínimo, duzentas horas, ou diploma de conclusão de curso superior e qualificação profissional
com experiência mínima de dez anos, ambas no campo específico de atuação de cada cargo; e
(Inciso com redação dada pela Lei nº 15.141, de 2/6/2025)

III  -  para  a  Classe  Especial,  possuir  certificação  em  eventos  de  capacitação,
totalizando, no mínimo, duzentas e oitenta horas, ou diploma de conclusão de curso superior e
qualificação profissional com experiência mínima de quinze anos, ambas no campo específico de
atuação de cada cargo. (Inciso com redação dada pela Lei nº 15.141, de 2/6/2025)

Art. 21. São pré-requisitos mínimos para promoção às classes dos cargos de nível
intermediário de que trata o inciso IV do caput do art. 2º desta Lei: 

I - para a Classe B, possuir certificação em eventos de capacitação, totalizando, no
mínimo, quarenta horas, ou diploma de conclusão de curso superior e qualificação profissional
com experiência mínima de cinco anos, ambas no campo específico de atuação de cada cargo;
(Inciso com redação dada pela Lei nº 15.141, de 2/6/2025)

II - para a Classe C, possuir certificação em eventos de capacitação, totalizando, no
mínimo, oitenta horas, ou diploma de conclusão de curso superior e qualificação profissional com
experiência mínima de dez anos, ambas no campo específico de atuação de cada cargo; e (Inciso
com redação dada pela Lei nº 15.141, de 2/6/2025)

III  -  para  a  Classe  Especial,  possuir  certificação  em  eventos  de  capacitação,
totalizando,  no  mínimo,  cento  e  vinte  horas,  ou  diploma  de  conclusão  de  curso  superior  e
qualificação profissional com experiência mínima de quinze anos, ambas no campo específico de
atuação de cada cargo. (Inciso com redação dada pela Lei nº 15.141, de 2/6/2025)

Art. 22. Cabe à ABIN implementar programa permanente de capacitação, treinamento
e desenvolvimento, destinado a assegurar a profissionalização dos titulares dos cargos integrantes
do seu Plano de Carreiras e Cargos. 

§ 1º Os eventos de capacitação a que se referem os incisos I, II e III do caput dos arts.
18  a  21  desta  Lei  poderão  ser  organizados  e  realizados  no  âmbito  interno  ou  mediante
treinamento externo, a serem disciplinados em ato do Diretor-Geral da ABIN. 

§ 2º Quando realizado em âmbito externo, os eventos de capacitação a que se refere o
§  1º  deste  artigo  deverão  ser  executados  por  instituição  ou  estabelecimento  de  ensino
devidamente reconhecido no âmbito da administração pública. 
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§ 3º A capacitação a que se referem os incisos I, II e III do caput dos arts. 18 a 21
desta Lei deverá ser orientada para o desempenho vinculado às atribuições do cargo. 

§ 4º O programa dos cursos e dos demais eventos de capacitação que integrarão o
programa a que se refere o caput deste artigo quando ministrados pela ABIN será definido em ato
do Diretor- Geral e terá conformidade com as características e necessidades específicas de cada
Carreira ou cargo do Plano de Carreiras e Cargos da ABIN, sem prejuízo da possibilidade de
turmas mistas em disciplinas comuns. 

§ 5º Para fins de promoção, cada evento de capacitação deverá ser computado uma
única vez. 

§ 6º Ato do Diretor-Geral da ABIN estabelecerá, quando necessário, as equivalências
entre  cursos  realizados  pela  extinta  Escola  Nacional  de  Informações,  pelo  extinto  Centro  de
Formação e Aperfeiçoamento de Recursos Humanos e pela Escola de Inteligência, incluídos os
novos  cursos  que  venham  a  integrar  o  programa  permanente  de  capacitação,  treinamento  e
desenvolvimento referido no caput deste artigo, tendo em vista as disposições desta Lei. 

Art. 23. Os titulares de cargos integrantes do Plano de Carreiras e Cargos da ABIN
ficam obrigados a ressarcir ao Erário os custos decorrentes da participação em cursos ou estágios
de capacitação realizados no Brasil  ou no exterior,  nas hipóteses de exoneração a pedido ou
demissão antes de decorrido período igual ao de duração do afastamento. 

§ 1º Ato do Ministro de Estado Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da
Presidência  da  República  fixará  os  valores  das  indenizações  referidas  no  caput deste  artigo,
respeitado o limite de despesas realizadas pelo poder público. 

§ 2º Aplica-se o disposto neste artigo aos demais agentes públicos do Quadro de
Pessoal  da  ABIN,  inclusive  aos  servidores  titulares  de  cargos  das  Carreiras  de  Ciência  e
Tecnologia, de que trata a Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993, integrantes do Quadro de Pessoal
da  ABIN,  em  exercício  no  Centro  de  Pesquisa  e  Desenvolvimento  para  a  Segurança  das
Comunicações - CEPESC/ABIN. 

CAPÍTULO V
REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES DA ABIN

Art. 24. Os titulares dos cargos integrantes das Carreiras a que se referem os incisos I
e II do caput do art. 2º desta Lei passam a ser remunerados exclusivamente por subsídio, fixado
em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba
de representação ou outra espécie remuneratória. 

Parágrafo único. Os valores do subsídio dos titulares dos cargos a que se refere o
caput deste artigo são os fixados no Anexo II desta Lei, com efeitos financeiros a partir das datas
nele especificadas. 

Art. 25. Estão compreendidas no subsídio e não são mais devidas aos titulares dos
cargos a que se referem os incisos I e II do caput do art. 2º desta Lei, a partir de 5 de junho de
2008, as seguintes parcelas remuneratórias: 

I - Vencimento Básico; 
II - Gratificação de Desempenho de Atividade de Informações - GDAI, de que trata o

art. 11 da Lei nº 10.862, de 20 de abril de 2004; 
III - Gratificação de Habilitação e Qualificação - GHQ, de que trata o § 3º do art. 9º

da Lei nº 10.862, de 20 de abril de 2004; e 



IV - Vantagem Pecuniária Individual, de que trata a Lei nº 10.698, de 2 de julho de
2003. 

Parágrafo  único.  Considerando  o  disposto  no  art.  24  desta  Lei,  aos  titulares  dos
cargos a que se refere o caput deste artigo não se aplica o disposto no art. 14 da Lei nº 8.162, de 8
de janeiro de 1991, além de não fazerem jus à percepção das seguintes vantagens remuneratórias:

I - Gratificação de Desempenho de Atividade de Informações Estratégicas - GDI, de
que trata o art. 2º da Lei nº 9.651, de 27 de maio de 1998; 

II - Gratificação de Atividade - GAE, de que trata a Lei Delegada no 13, de 27 de
agosto de 1992; 

III - Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico- Administrativa - GDATA,
de que trata a Lei nº 10.404, de 9 de janeiro de 2002; 

IV - as referentes à conclusão do Curso de Formação em Inteligência, do Curso de
Formação Básica em Inteligência I, do Curso de Formação Básica em Inteligência II, do Curso de
Especialização  em  Inteligência,  do  Curso  de  Aperfeiçoamento  em  Inteligência  e  do  Curso
Avançado de Inteligência, referidos na Lei nº 10.862, de 20 de abril de 2004; e 

V  -  Gratificação  de  Desempenho  de  Atividades  de  Informação  e  Inteligência  -
GDAIN e Gratificação de Desempenho de Atividades Complementares na ABIN - GDACABIN
de que trata o inciso II do caput do art. 29 desta Lei. 

Art.  26.  Além das parcelas  e  vantagens de que trata  o art.  25 desta  Lei,  não são
devidas aos titulares dos cargos a que se referem os incisos I e II do caput do art. 2º desta Lei, a
partir de 5 de junho de 2008, as seguintes espécies remuneratórias: 

I - vantagens pessoais e vantagens pessoais nominalmente identificadas - VPNI, de
qualquer origem e natureza; 

II - diferenças individuais e resíduos, de qualquer origem e natureza; 
III  -  valores  incorporados  à  remuneração  decorrentes  do  exercício  de  função  de

direção, chefia ou assessoramento ou de cargo de provimento em comissão; 
IV - valores incorporados à remuneração referentes a quintos ou décimos; 
V - valores incorporados à remuneração a título de adicional por tempo de serviço; 
VI - vantagens incorporadas aos proventos ou pensões por força dos arts. 180 e 184

da Lei nº 1.711, de 28 de outubro de 1952, e dos arts. 190 e 192 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990; 

VII - abonos; 
VIII - valores pagos a título de representação; 
IX - adicional pelo exercício de atividades insalubres, perigosas ou penosas; 
X - adicional noturno; 
XI - adicional pela prestação de serviço extraordinário; e 
XII  -  outras  gratificações  e  adicionais,  de  qualquer  origem  e  natureza,  que  não

estejam explicitamente mencionados no art. 28 desta Lei. 

Art. 27. Os servidores integrantes das Carreiras de que tratam os incisos I e II do
caput do art.  2º  desta  Lei  não  poderão  perceber  cumulativamente  com o subsídio  quaisquer
valores  ou  vantagens  incorporadas  à  remuneração  por  decisão  administrativa,  judicial  ou
extensão  administrativa  de  decisão  judicial,  de  natureza  geral  ou  individual,  ainda  que
decorrentes de sentença judicial transitada em julgado. 



Art. 28. O subsídio dos integrantes das Carreiras de que tratam os incisos I e II do
caput do  art.  2º  desta  Lei  não  exclui  o  direito  à  percepção,  nos  termos  da  legislação  e
regulamentação específica, das seguintes espécies remuneratórias: 

I - gratificação natalina; 
II - adicional de férias; 
III - abono de permanência de que tratam o art. 40, § 19, da Constituição e os art. 3º,

§ 3º, art. 8º e art. 10, § 5º, da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019; (Inciso
com redação dada pela Lei nº 15.141, de 2/6/2025)

IV - retribuição pelo exercício de função de direção, chefia e assessoramento; e 
V - parcelas indenizatórias previstas em lei. 

Art.  29.  A  estrutura  remuneratória  dos  titulares  dos  cargos  de  níveis  superior  e
intermediário a que se refere o inciso III do caput do art. 2º desta Lei e dos titulares dos cargos de
níveis superior, intermediário e auxiliar a que se refere o inciso IV do caput do art. 2º desta Lei, a
partir de 5 de junho de 2008, terá a seguinte composição: 

I - Vencimento Básico; e 
II  -  Gratificação  de  Desempenho  de  Atividades  de  Informações  e  Inteligência  -

GDAIN  ou  Gratificação  de  Desempenho  de  Atividades  Complementares  na  ABIN  -
GDACABIN, conforme o caso, observado o disposto nos arts. 34 a 41 desta Lei. 

§ 1º Os padrões de vencimento básico dos cargos referidos no caput deste artigo são
os constantes dos Anexos III e IV desta Lei,  com efeitos financeiros a partir  das datas neles
especificadas. 

§ 2º Os titulares dos cargos a que se refere o caput deste artigo não farão jus, a partir
de 2008, à percepção das seguintes gratificações e vantagens: 

I - Gratificação de Desempenho de Atividade de Informações - GDAI, de que trata o
art. 11 da Lei nº 10.862, de 20 de abril de 2004; 

II - Gratificação de Habilitação e Qualificação - GHQ, de que trata o § 3º do art. 9º da
Lei nº 10.862, de 20 de abril de 2004; 

III - Vantagem Pecuniária Individual, de que trata a Lei nº 10.698, de 2 de julho de
2003; 

IV - Gratificação de Desempenho de Atividade de Informações Estratégicas - GDI, de
que trata o art. 2º da Lei nº 9.651, de 27 de maio de 1998; 

V - Gratificação de Atividade - GAE, de que trata a Lei Delegada no 13, de 27 de
agosto de 1992; 

VI - Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico- Administrativa - GDATA,
de que trata a Lei nº 10.404, de 9 de janeiro de 2002; 

VII - as referentes à conclusão do Curso de Formação em Inteligência, do Curso de
Formação Básica em Inteligência I, do Curso de Formação Básica em Inteligência II, do Curso de
Especialização  em  Inteligência,  do  Curso  de  Aperfeiçoamento  em  Inteligência  e  do  Curso
Avançado de Inteligência, referidos na Lei nº 10.862, de 20 de abril de 2004; e 

VIII - as referentes à aplicação do disposto no art. 14 da Lei nº 8.162, de 8 de janeiro
de 1991. 

Art.  30.  Os  servidores  titulares  dos  cargos  de  níveis  superior  e  intermediário  do
Grupo  Informações  e  os  servidores  titulares  dos  cargos  de  níveis  superior,  intermediário  e
auxiliar do Grupo Apoio do Quadro de Pessoal da ABIN (art. 2º da Lei nº 10.862, de 20 de abril
de 2004), serão enquadrados nos cargos do Plano de Carreiras e Cargos da ABIN, de acordo com
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as respectivas atribuições, os requisitos de formação profissional e a posição relativa na Tabela,
nos termos do Anexo VII desta Lei. 

§ 1º É vedada a mudança do nível do cargo ocupado pelo servidor em decorrência do
disposto no caput deste artigo. 

§ 2º O posicionamento dos aposentados e dos pensionistas nas tabelas remuneratórias
constantes dos Anexos III, IV, V e VI desta Lei será referenciado à situação em que o servidor se
encontrava na data da aposentadoria ou em que se originou a pensão, respeitadas as alterações
relativas a posicionamentos decorrentes de legislação específica. 

Art. 31. A aplicação das disposições desta Lei aos servidores ativos, aos inativos e
aos pensionistas não poderá implicar redução de remuneração, de proventos e de pensões. 

§  1º  Na  hipótese  de  redução  de  remuneração,  de  provento  ou  de  pensão,  em
decorrência da aplicação do disposto nesta Lei, eventual diferença será paga: 

I - aos servidores integrantes das Carreiras de que tratam os incisos I e II do caput do
art. 2º desta Lei, a título de parcela complementar de subsídio, de natureza provisória, que será
gradativamente  absorvida  por  ocasião  do  desenvolvimento  no  cargo  ou  na  Carreira  por
progressão ou promoção ordinária ou extraordinária, da reorganização ou da reestruturação dos
cargos e das Carreiras ou das remunerações  previstas nesta  Lei,  da concessão de reajuste  ou
vantagem de qualquer natureza, bem como da implantação dos valores constantes do Anexo II
desta Lei; e 

II - aos servidores de que tratam os incisos III e IV do caput do art. 2º desta Lei, a
título  de  vantagem  pessoal  nominalmente  identificada,  de  natureza  provisória,  que  será
gradativamente absorvida por ocasião do desenvolvimento no cargo por progressão ou promoção
ordinária  ou  extraordinária,  da  reorganização  ou  da  reestruturação  dos  cargos  ou  das
remunerações previstas nesta Lei, da concessão de reajuste ou vantagem de qualquer natureza,
bem como da implantação dos valores constantes dos Anexos III, IV, V e VI desta Lei. 

§  2º  A  parcela  complementar  de  subsídio  e  a  vantagem  pessoal  nominalmente
identificada referidas nos incisos I e II do § 1º deste artigo estarão sujeitas exclusivamente à
atualização decorrente de revisão geral da remuneração dos servidores públicos federais. 

Art. 32. Aplica-se o disposto nos art. 24 a art. 28 desta Lei às aposentadorias e às
pensões instituídas pelos servidores integrantes das Carreiras a que se refere o art.  2º,  caput,
incisos I e II, desta Lei que tenham como critério de reajuste a paridade, nos termos do disposto
na Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, na Emenda Constitucional nº 47,
de 5 de julho de 2005, e na Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019. (Artigo
com redação dada pela Lei nº 15.141, de 2/6/2025)

Art. 33. Ficam instituídas: 
I  -  a  Gratificação  de  Desempenho de Atividades  de Informações  e  Inteligência  -

GDAIN,  devida  exclusivamente  aos  servidores  de  níveis  superior  e  intermediário  do  Grupo
Informações,  de que trata o inciso III do  caput do art.  2º desta Lei,  quando em exercício de
atividades nas unidades da ABIN; e 

II  -  a  Gratificação  de  Desempenho  de  Atividades  Complementares  na  ABIN  -
GDACABIN, devida exclusivamente aos ocupantes dos cargos de níveis superior, intermediário e
auxiliar do Grupo Apoio do Plano Especial de Cargos, de que trata o inciso IV do caput do art. 2º
desta Lei, quando em exercício de atividades nas unidades da ABIN. 
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Art. 34. A GDAIN e a GDACABIN serão atribuídas em função do alcance de metas
de desempenho individual do servidor e de desempenho institucional da ABIN. 

§ 1º A avaliação de desempenho individual visa a aferir o desempenho do servidor no
exercício das atribuições do cargo ou função, com foco na contribuição individual para o alcance
dos objetivos organizacionais. 

§ 2º A avaliação de desempenho institucional visa a aferir o desempenho coletivo no
alcance dos objetivos organizacionais. 

§ 3º A GDAIN e a GDACABIN serão pagas com observância dos seguintes limites: 
I - máximo, 100 (cem) pontos por servidor; e 
II  -  mínimo,  30 (trinta)  pontos por servidor,  correspondendo cada ponto ao valor

estabelecido  no  Anexo  V  desta  Lei,  para  a  GDAIN,  e  no  Anexo  VI  desta  Lei,  para  a
GDACABIN. 

§ 4º Considerando o disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo, a pontuação referente à
GDAIN e à GDACABIN terá a seguinte distribuição: 

I - até 20 (vinte) pontos percentuais de seu limite máximo serão atribuídos em função
dos resultados obtidos na avaliação de desempenho individual; e 

II - até 80 (oitenta)  pontos percentuais de seu limite  máximo serão atribuídos em
função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho institucional. 

§ 5º Os critérios e procedimentos específicos de avaliação de desempenho individual
e  institucional  e  de  atribuição  da  GDAIN e  da  GDACABIN serão  estabelecidos  em ato  do
Diretor-Geral da ABIN, observada a legislação vigente. 

Art. 35. Até que sejam processados os resultados da primeira avaliação individual e
institucional, todos os servidores que a ela fizerem jus perceberão a GDAIN e a GDACABIN em
valor correspondente a 80% (oitenta por cento) de seu valor máximo, observada a classe e padrão
do servidor, conforme estabelecido nos Anexos V e VI desta Lei. 

§ 1º O resultado da primeira avaliação gera efeitos financeiros a partir do início do
primeiro período de avaliação, devendo ser compensadas eventuais diferenças pagas a maior ou a
menor. 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.328, de 29/7/2016, em vigor após 1/8/2016)
§ 3º O disposto neste artigo aplica-se aos ocupantes de cargos comissionados que

fazem jus à GDAIN e à GDACABIN. 

Art. 36. A GDAIN e a GDACABIN não servirão de base de cálculo para quaisquer
outros benefícios ou vantagens. 

Art. 37. O titular de cargo efetivo de que tratam os incisos III e IV do caput do art. 2º
desta  Lei,  em exercício nas unidades  da ABIN, quando investido em cargo em comissão ou
função de confiança fará jus à GDAIN ou à GDACABIN da seguinte forma: 

I - os investidos em função de confiança ou cargos em comissão do Grupo-Direção e
Assessoramento  Superiores  -  DAS,  níveis  3,  2,  1,  ou  equivalentes,  perceberão  a  respectiva
gratificação de desempenho calculada conforme disposto no art. 34 desta Lei; e 

II  -  os  investidos  em  cargos  em  comissão  do  Grupo-Direção  e  Assessoramento
Superiores  -  DAS,  níveis  6,  5,  4,  ou  equivalentes,  perceberão  a  respectiva  gratificação  de
desempenho calculada com base no valor máximo da parcela individual, somado ao resultado da
avaliação institucional do período. 
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Art. 38. O titular de cargo efetivo de que tratam os incisos III e IV do caput do art. 2º
desta  Lei  quando  não  se  encontrar  em exercício  nas  unidades  da  ABIN somente  fará  jus  à
GDAIN ou à GDACABIN, conforme o caso: 

I - quando cedido para a Presidência ou Vice-Presidência da República ou quando
requisitado  pela  Justiça  Eleitoral,  situação  na  qual  perceberá  a  respectiva  gratificação  de
desempenho calculada com base nas regras aplicáveis como se estivesse em efetivo exercício na
ABIN; e 

II - quando cedido para órgão ou entidade da União distinto dos indicados no inciso I
do  caput deste  artigo e investido em cargo de natureza  especial  ou em comissão do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores (DAS) nível 6, 5 ou 4, ou equivalente, situação na qual
perceberá a respectiva gratificação de desempenho calculada com base no resultado da avaliação
institucional do período. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.328, de 29/7/2016)

Parágrafo único. A avaliação institucional do servidor alcançado pelos incisos I e II
do caput será: (“Caput” do parágrafo único com redação dada pela Lei nº 13.328, de 29/7/2016)

I - a do órgão ou entidade onde o servidor permaneceu em exercício por mais tempo;
(Inciso acrescido pela Lei nº 13.328, de 29/7/2016)

II - a do órgão ou entidade onde o servidor se encontrar em exercício ao término do
ciclo, caso ele tenha permanecido o mesmo número de dias em diferentes órgãos ou entidades; ou
(Inciso acrescido pela Lei nº 13.328, de 29/7/2016)

III  -  a  do  órgão de  origem,  quando requisitado ou cedido para  órgão diverso  da
administração pública federal  direta,  autárquica ou fundacional.  (Inciso acrescido pela Lei nº
13.328, de 29/7/2016)

Art.  39.  O servidor ativo beneficiário  da GDAIN ou da GDACABIN que obtiver
pontuação  inferior  a  50%  (cinquenta  por  cento)  do  seu  valor  máximo  será  imediatamente
submetido a processo de capacitação ou de análise da adequação funcional, conforme o caso, sob
responsabilidade da ABIN. 

Parágrafo único. A análise de adequação funcional visa a identificar as causas dos
resultados obtidos na avaliação de desempenho e a servir de subsídio para a adoção de medidas
que possam propiciar a melhoria do desempenho do servidor. 

Art.  40. Ocorrendo exoneração do cargo em comissão,  com manutenção do cargo
efetivo,  os  servidores  que  façam jus  à  GDAIN ou à GDACABIN continuarão  percebendo a
respectiva  gratificação  de  desempenho  correspondente  ao  último  valor  obtido,  até  que  seja
processada a sua primeira avaliação após a exoneração. 

Art. 41. Em caso de afastamentos e licenças considerados como de efetivo exercício,
sem prejuízo  da  remuneração  e  com direito  à  percepção  de  gratificação  de  desempenho,  o
servidor  continuará percebendo a respectiva  gratificação correspondente  ao último percentual
obtido, até que seja processada a sua primeira avaliação após o retorno. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos de cessão. 

Art. 42. Para fins de incorporação da GDAIN ou da GDACABIN aos proventos de
aposentadoria, serão adotados os seguintes critérios: (“Caput” do artigo com redação dada pela
Lei nº 15.141, de 2/6/2025)

I  -  quando  o  benefício  de  aposentadoria  tiver  como critérios  a  integralidade  e  a
paridade de que tratam a Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e a Emenda
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Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, a gratificação corresponderá:  (Inciso com redação
dada pela Lei nº 15.141, de 2/6/2025)

a)  cinquenta  pontos,  considerados  o  nível,  a  classe  e  o  padrão  do servidor,  para
aqueles que perceberam a gratificação por período inferior a sessenta meses; ou (Alínea acrescida
pela Lei nº 15.141, de 2/6/2025)

b) à média dos pontos da gratificação de desempenho recebidos nos últimos sessenta
meses de atividade, para aqueles que perceberam a gratificação por período igual ou superior a
sessenta meses; ou (Alínea acrescida pela Lei nº 15.141, de 2/6/2025)

II  -  quando o benefício  de  aposentadoria  tiver  como critérios  a  integralidade  e  a
paridade de que trata a Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, deverá ser
observado o disposto no art. 4º, § 8º, inciso II, da referida Emenda Constitucional. (Inciso com
redação dada pela Lei nº 15.141, de 2/6/2025)

a) (Revogada pela Lei nº 15.141, de 2/6/2025)
b) (Revogado pela Lei nº 15.141, de 2/6/2025)
§ 1º Para os benefícios de aposentadoria e de pensão instituídos até 19 de fevereiro de

2004, a GDAIN e GDACABIN corresponderá a cinquenta pontos, considerados o nível, a classe
e o padrão do servidor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 15.141, de 2/6/2025)

§ 2º Aos benefícios não alcançados pelos incisos I e II do  caput e pelo § 1º, será
aplicado  o  disposto  na  Lei  nº  10.887,  de  18  de  junho  de  2004,  ou  no  art.  26  da  Emenda
Constitucional  nº  103,  de  12  de  novembro  de  2019,  conforme  a  data  de  cumprimento  dos
respectivos requisitos, observado o disposto na Lei nº 12.618, de 30 de abril de 2012. (Parágrafo
acrescido pela Lei nº 15.141, de 2/6/2025)

Art.  42-A.  (Artigo  acrescido  pela  Medida  Provisória  nº  568,  de  11/5/2012,
convertida na Lei nº 12.702, de 7/8/2012, e revogado pela Lei nº 15.141, de 2/6/2025)

Art. 43. Os valores devidos ao servidor em razão da estrutura remuneratória proposta
pela  Lei  nº  10.862,  de  20  de  abril  de  2004,  quanto  ao  vencimento  básico,  gratificação  de
desempenho de qualquer natureza e gratificação de habilitação e qualificação, não podem ser
percebidos cumulativamente com os valores de subsídio, vencimento básico e gratificação de
desempenho de que tratam os arts. 24 e 29 desta Lei. 

§ 1º Os valores percebidos pelos servidores de que tratam as alíneas a dos incisos I e
II do  caput do art. 2º desta Lei a título de remuneração de 1º de abril até 4 de junho de 2008
deverão ser deduzidos do valor devido ao servidor a título de subsídio a partir de 1º de abril de
2008, devendo ser compensados eventuais valores pagos a menor. 

§ 2º Os valores percebidos pelos servidores de que tratam os incisos III e IV do caput
do art.  2º  desta  Lei  a  título  de  vencimento  básico,  gratificação  de  desempenho  de  qualquer
natureza e gratificação de habilitação e qualificação, de 1º de abril até 4 de junho de 2008, com
base na estrutura remuneratória constante da Lei nº 10.862, de 20 de abril de 2004, deverão ser
deduzidos  do  montante  devido  ao  servidor  a  título  de  vencimento  básico  e  gratificação  de
desempenho, conforme disposto no art. 29 desta Lei, a partir de 1º de abril de 2008, devendo ser
compensados eventuais valores pagos a menor. 

CAPÍTULO VI
CESSÃO DE SERVIDORES
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Art. 44. Fica vedada a cessão dos titulares de cargos integrantes do Quadro de Pessoal
da ABIN, exceto para os casos previstos em legislação específica ou investidura em cargo de
Natureza Especial ou do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, níveis 4, 5, 6, ou
equivalentes. 

Parágrafo  único.  As  cessões  em desconformidade  com o disposto  no  caput deste
artigo serão regularizadas até 6 de outubro de 2008. 

CAPÍTULO VII
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

Art.  45.  Os  titulares  de  cargos  de  provimento  efetivo  integrantes  do  Quadro  de
Pessoal  da  ABIN  serão  submetidos,  periodicamente,  a  avaliação  de  desempenho,  conforme
disposto  na  legislação  em  vigor  aplicável  aos  servidores  públicos  federais  e  em  normas
específicas  a serem estabelecidas  em ato do Diretor-Geral da ABIN, que permitam avaliar  a
atuação  do  servidor  no  exercício  do  cargo  e  no  âmbito  de  sua  área  de  responsabilidade  ou
especialidade. 

CAPÍTULO VIII
PROPRIEDADE INTELECTUAL

Art. 46. A propriedade intelectual criada por qualquer agente público em decorrência
do  exercício  de  suas  atribuições  ou  na  condição  de  representante  da  ABIN  pertence
exclusivamente  à  União,  a quem caberá  exercer  a  eventual  proteção ou a  divulgação do seu
conteúdo, conforme disposto em ato do Diretor-Geral da ABIN. 

Parágrafo único.  O disposto  no  caput deste  artigo  aplica-se aos  alunos de cursos
ministrados pela ABIN, inclusive aos do curso de formação integrante do concurso público para
ingresso nos cargos de que tratam os incisos I e II do caput do art. 2º desta Lei. 

CAPÍTULO IX
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 47. Ficam revogados: 
I - os arts. 2º e 16 da Lei nº 9.651, de 27 de maio de 1998; 
II - a Lei nº 10.862, de 20 de abril de 2004; 
III - os arts. 12 e 13 da Lei nº 11.233, de 22 de dezembro de 2005; 
IV - o art. 7º da Lei nº 11.292, de 26 de abril de 2006; e 
V - a Lei nº 11.362, de 19 de outubro de 2006. 

Art. 48. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 17 de setembro de 2008; 187º da Independência e 120º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Paulo Bernardo Silva 
Jorge Armando Felix



ANEXO I
(Anexo com alterações do Anexo CXXVIII à Lei nº 15.141, de 2/6/2025)

ESTRUTURA DE CLASSES E PADRÕES DO PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DA AGÊNCIA
BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA - ABIN

Tabela I
Cargos de nível superior e intermediário

Carreiras/Cargos Classe Padrão

    III

  Especial II

    I

    VI

Carreira de Oficial de Inteligência   V

Primeira IV

Carreira de Oficial Técnico de Inteligência   III

  II

Carreira de Agente de Inteligência   I

  VI

Carreira de Agente Técnico de Inteligência   V

Segunda IV

Cargos de níveis superior e intermediário do Grupo   III

Informações e do Grupo Apoio do Plano de Carreiras e   II

Cargos da ABIN   I

  V

  IV

Terceira III

  II

  I

Tabela II
Cargos de nível auxiliar

Cargo Classe Padrão

Cargos de nível auxiliar do Grupo   III
Apoio do Plano de Carreiras e Especial II

Cargos da ABIN   I

Tabela III
(Tabela acrescida pelo Anexo CXXVIII à Lei nº 15.141, de 2/6/2025)

Cargos de nível superior e intermediário a partir de 1º de janeiro de 2025

CARGOS CLASSE PADRÃO

Oficial de Inteligência
 

ESPECIAL
V
IV
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CARGOS CLASSE PADRÃO

Oficial Técnico de Inteligência
 

Agente de Inteligência
 

Agente Técnico de Inteligência
 

Cargos de níveis superior e
intermediário do Grupo

Informações e do Grupo Apoio
do Plano de Carreiras e Cargos

III
II
I

C

V
IV
III
II
I

B

V
IV
III
II
I

A

V
IV
III
II
I

ANEXO II
(Anexo com redação dada pelo Anexo LXXXVI à Medida Provisória nº 1.170, de 28/4/2023,

convertida na Lei nº 14.673, de 14/9/2023, com alterações do Anexo CXXXIX à Lei nº 15.141, de
2/6/2025)

TABELA DE SUBSÍDIOS DAS CARREIRAS DE OFICIAL DE INTELIGÊNCIA, DE
OFICIAL TÉCNICO DE INTELIGÊNCIA, DE AGENTE DE INTELIGÊNCIA E DE AGENTE

TÉCNICO DE INTELIGÊNCIA

a) Subsídio do Cargo de Oficial de Inteligência:
Em R$

CLASSE PADRÃO
SUBSÍDIO

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 1º DE MAIO DE 2023

ESPECIAL
III 25.718,98
II 25.313,95
I 24.915,31

PRIMEIRA

VI 24.127,08
V 23.747,12
IV 23.373,15
III 23.005,06
II 22.642,79
I 22.286,19

SEGUNDA VI 21.581,16
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V 21.241,29
IV 20.906,79
III 20.577,53
II 20.253,49
I 19.934,52

TERCEIRA

V 19.303,88
IV 18.999,88
III 18.700,67
II 18.406,17
I 18.116,30

b) Subsídio do Cargo de Oficial Técnico de Inteligência:
Em R$

CLASSE PADRÃO
SUBSÍDIO

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 1º DE MAIO DE 2023

ESPECIAL
III 23.144,49
II 22.802,46
I 22.465,48

PRIMEIRA

VI 21.811,15
V 21.488,81
IV 21.171,24
III 20.858,37
II 20.550,12
I 20.246,42

SEGUNDA

VI 19.656,71
V 19.366,23
IV 19.080,02
III 18.798,05
II 18.520,27
I 18.246,56

TERCEIRA

V 17.715,11
IV 17.453,31
III 17.195,37
II 16.941,25
I 16.690,89

c) Subsídio do Cargo de Agente de Inteligência:
Em R$

CLASSE PADRÃO
SUBSÍDIO

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 1º DE MAIO DE 2023

ESPECIAL
III 11.805,13
II 11.517,20
I 11.236,30

PRIMEIRA VI 10.701,25



V 10.440,24
IV 10.185,59
III 9.937,17
II 9.694,79
I 9.458,33

SEGUNDA

VI 9.007,95
V 8.788,22
IV 8.573,87
III 8.364,77
II 8.160,75
I 7.961,72

TERCEIRA

V 7.582,57
IV 7.397,64
III 7.217,21
II 7.041,18
I 6.869,43

d) Subsídio do Cargo de Agente Técnico de Inteligência:
Em R$

CLASSE PADRÃO
SUBSÍDIO

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 1º DE MAIO DE 2023

ESPECIAL
III 10.623,45
II 10.364,34
I 10.111,55

PRIMEIRA

VI 9.630,04
V 9.395,17
IV 9.166,02
III 8.942,46
II 8.724,35
I 8.511,55

SEGUNDA

VI 8.106,24
V 7.908,53
IV 7.715,64
III 7.527,45
II 7.343,85
I 7.164,76

TERCEIRA

V 6.823,56
IV 6.657,13
III 6.494,77
II 6.336,36
I 6.181,80

e) Subsídio do Cargo de Oficial de Inteligência a partir de 1º de janeiro de 2025:



(Quadro acrescido pelo Anexo CXXIX à Lei nº 15.141, de 2/6/2025)

Em R$

CLASSE PADRÃO

SUBSÍDIO
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1º DE JANEIRO DE
2025

1º DE ABRIL DE 2026

ESPECIAL

V 28.775,95 32.657,66
IV 28.224,10 31.890,29
III 27.743,38 31.295,67
II 27.024,25 30.712,14
I 26.564,15 30.139,49

C

V 25.988,01 29.261,64
IV 25.545,25 28.716,04
III 25.109,99 28.180,61
II 24.682,08 27.655,16
I 24.043,27 27.139,51

B

V 23.776,25 26.349,04
IV 23.555,15 25.934,09
III 23.184,20 25.525,68
II 22.819,10 25.123,70
I 22.459,73 24.728,05

A

V 21.635,39 24.007,82
IV 21.370,09 23.308,56
III 21.079,59 22.629,67
II 20.575,95 21.970,55
I 19.022,12 19.973,23

f) Subsídio do Cargo de Oficial Técnico de Inteligência a partir de 1º de janeiro de 2025:
(Quadro acrescido pelo Anexo CXXIX à Lei nº 15.141, de 2/6/2025)

Em R$

CLASSE PADRÃO

SUBSÍDIO
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1º DE JANEIRO DE
2025

1º DE ABRIL DE 2026

ESPECIAL

V 25.895,45 29.388,60
IV 25.423,88 28.726,34
III 25.015,48 28.218,48
II 24.430,22 27.764,12
I 24.037,95 27.273,28

C

V 23.539,76 26.504,99
IV 23.161,53 26.036,44
III 22.789,30 25.576,13
II 22.423,02 25.123,99
I 21.899,27 24.719,41
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CLASSE PADRÃO

SUBSÍDIO
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1º DE JANEIRO DE
2025

1º DE ABRIL DE 2026

B

V 21.677,42 24.023,10
IV 21.496,97 23.668,05
III 21.179,30 23.318,30
II 20.866,32 22.973,71
I 20.557,95 22.634,20

A

V 19.854,73 22.031,90
IV 19.630,59 21.411,27
III 19.382,80 20.808,11
II 18.938,34 20.221,95
I 17.525,44 18.401,71

g) Subsídio do Cargo de Agente de Inteligência a partir de 1º de janeiro de 2025:
(Quadro acrescido pelo Anexo CXXIX à Lei nº 15.141, de 2/6/2025)

Em R$

CLASSE PADRÃO

SUBSÍDIO
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1º DE JANEIRO DE
2025

1º DE ABRIL DE 2026

ESPECIAL

V 13.208,29 14.990,02
IV 12.841,24 14.509,27
III 12.511,70 14.113,71
II 11.986,25 13.621,97
I 11.678,73 13.250,60

C

V 11.325,10 12.751,69
IV 11.034,42 12.404,06
III 10.751,15 12.065,88
II 10.475,15 11.736,94
I 10.035,63 11.328,00

B

V 9.837,02 10.901,46
IV 9.659,96 10.635,56
III 9.424,38 10.376,19
II 9.194,51 10.123,11
I 8.970,27 9.876,23

A

V 8.498,39 9.430,28
IV 8.320,49 9.075,23
III 8.135,31 8.733,54
II 7.871,22 8.404,71
I 7.212,90 7.573,55

h) Subsídio do Cargo de Agente Técnico de Inteligência a partir de 1º de janeiro de 2025:
(Quadro acrescido pelo Anexo CXXIX à Lei nº 15.141, de 2/6/2025)
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Em R$

CLASSE PADRÃO

SUBSÍDIO
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1º DE JANEIRO DE
2025

1º DE ABRIL DE 2026

ESPECIAL

V 11.886,16 13.489,53
IV 11.555,85 13.056,90
III 11.259,28 12.700,93
II 10.786,41 12.258,39
I 10.509,68 11.924,21

C

V 10.191,46 11.475,25
IV 9.929,88 11.162,42
III 9.674,97 10.858,09
II 9.426,59 10.562,07
I 9.031,05 10.194,05

B

V 8.852,34 9.810,24
IV 8.693,02 9.570,96
III 8.480,99 9.337,53
II 8.274,13 9.109,77
I 8.072,36 8.887,63

A

V 7.647,71 8.486,31
IV 7.487,60 8.166,79
III 7.320,97 7.859,32
II 7.083,31 7.563,40
I 6.490,89 6.815,44

ANEXO III
(Anexo com redação dada pelo Anexo LXXXVII à Medida Provisória nº 1.170, de 28/4/2023,

convertida na Lei nº 14.673, de 14/9/2023, com alterações do Anexo CXXX à Lei nº 15.141, de
2/6/2025)

TABELAS DE VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS DE NÍVEIS SUPERIOR E
INTERMEDIÁRIO DO GRUPO INFORMAÇÕES

a)  Vencimento  básico  do  cargo  de  nível  superior  de  Instrutor  de  Informações  do  Grupo
Informações:

Em R$

CLASSE PADRÃO
VENCIMENTO BÁSICO

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 1º DE MAIO DE 2023

ESPECIAL
III 9.487,19
II 9.319,43
I 9.154,64

PRIMEIRA VI 8.888,01
V 8.730,85
IV 8.576,48
III 8.424,83
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II 8.275,86
I 8.129,54

SEGUNDA

VI 7.892,74
V 7.753,20
IV 7.616,10
III 7.481,43
II 7.349,15
I 7.219,21

TERCEIRA

V 7.008,94
IV 6.885,01
III 6.763,26
II 6.643,69
I 6.526,22

b) Vencimento básico dos demais cargos de nível superior do Grupo Informações:
Em R$

CLASSE PADRÃO
VENCIMENTO BÁSICO

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 1º DE MAIO DE 2023

ESPECIAL
III 8.857,35
II 8.692,21
I 8.530,13

PRIMEIRA

VI 8.281,68
V 8.127,26
IV 7.975,73
III 7.827,02
II 7.681,07
I 7.537,84

SEGUNDA

VI 7.318,29
V 7.181,85
IV 7.047,94
III 6.916,53
II 6.787,56
I 6.660,99

TERCEIRA

V 6.466,98
IV 6.346,42
III 6.228,07
II 6.111,96
I 5.998,00

c) Vencimento  básico do cargo de nível  intermediário  de Monitor  de Informações  do Grupo
Informações:

Em R$

CLASSE PADRÃO
VENCIMENTO BÁSICO

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 1º DE MAIO DE 2023



ESPECIAL
III 4.635,58
II 4.558,09
I 4.481,91

PRIMEIRA

VI 4.394,02
V 4.320,56
IV 4.248,34
III 4.177,34
II 4.107,51
I 4.038,85

SEGUNDA

VI 3.959,64
V 3.893,46
IV 3.828,39
III 3.764,40
II 3.701,47
I 3.639,59

TERCEIRA

V 3.568,22
IV 3.508,58
III 3.449,93
II 3.392,27
I 3.335,56

d) Vencimento básico dos demais cargos de nível intermediário do Grupo Informações:
Em R$

CLASSE PADRÃO
VENCIMENTO BÁSICO

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 1º DE MAIO DE 2023

ESPECIAL
III 3.999,00
II 3.959,41
I 3.920,21

PRIMEIRA

VI 3.862,27
V 3.824,04
IV 3.786,17
III 3.748,67
II 3.711,57
I 3.674,82

SEGUNDA

VI 3.620,51
V 3.584,67
IV 3.549,18
III 3.514,03
II 3.479,25
I 3.444,79

TERCEIRA V 3.393,88
IV 3.360,27
III 3.327,02
II 3.294,08



I 3.261,47

e) Vencimento básico do cargo de nível superior de Instrutor de Informações do Grupo Informações a 
partir de 1º de janeiro de 2025:
(Quadro acrescido pelo Anexo CXXX à Lei nº 15.141, de 2/6/2025)

Em R$

CLASSE PADRÃO

VENCIMENTO BÁSICO
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1º DE JANEIRO DE
2025

1º DE ABRIL DE 2026

ESPECIAL

V 10.435,91 10.957,70
IV 10.251,37 10.763,94
III 10.070,10 10.573,61
II 9.776,81 10.265,65
I 9.603,94 10.084,13

C

V 9.434,13 9.905,83
IV 9.267,31 9.730,68
III 9.103,45 9.558,62
II 8.942,49 9.389,62
I 8.682,01 9.116,11

B

V 8.528,52 8.954,95
IV 8.377,71 8.796,60
III 8.229,57 8.641,05
II 8.084,07 8.488,27
I 7.941,13 8.338,19

A

V 7.709,83 8.095,33
IV 7.573,51 7.952,19
III 7.439,59 7.811,57
II 7.308,06 7.673,46
I 7.178,84 7.537,78

f) Vencimento básico dos demais cargos de nível superior do Grupo Informações a partir de 1º de janeiro 
de 2025:
(Quadro acrescido pelo Anexo CXXX à Lei nº 15.141, de 2/6/2025)

Em R$

CLASSE PADRÃO

VENCIMENTO BÁSICO
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1º DE JANEIRO DE
2025

1º DE ABRIL DE 2026

ESPECIAL

V 9.743,09 10.230,24
IV 9.561,43 10.039,50
III 9.383,14 9.852,30
II 9.109,85 9.565,34
I 8.939,99 9.386,99

C
V 8.773,30 9.211,97
IV 8.609,72 9.040,21
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CLASSE PADRÃO

VENCIMENTO BÁSICO
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1º DE JANEIRO DE
2025

1º DE ABRIL DE 2026

III 8.449,18 8.871,64
II 8.291,62 8.706,21
I 8.050,12 8.452,62

B

V 7.900,04 8.295,04
IV 7.752,73 8.140,37
III 7.608,18 7.988,59
II 7.466,32 7.839,63
I 7.327,09 7.693,44

A

V 7.113,68 7.469,36
IV 6.981,06 7.330,12
III 6.850,88 7.193,42
II 6.723,16 7.059,31
I 6.597,80 6.927,69

g) Vencimento básico do cargo de nível intermediário de Monitor de Informações do Grupo Informações a
partir de 1º de janeiro de 2025:
(Quadro acrescido pelo Anexo CXXX à Lei nº 15.141, de 2/6/2025)

Em R$

CLASSE PADRÃO

VENCIMENTO BÁSICO
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1º DE JANEIRO DE
2025

1º DE ABRIL DE 2026

ESPECIAL

V 5.099,14 5.354,09
IV 5.013,90 5.264,59
III 4.930,10 5.176,61
II 4.833,42 5.075,09
I 4.752,62 4.990,25

C

V 4.673,17 4.906,83
IV 4.595,07 4.824,83
III 4.518,26 4.744,17
II 4.442,74 4.664,87
I 4.355,60 4.573,38

B

V 4.282,81 4.496,95
IV 4.211,23 4.421,79
III 4.140,84 4.347,88
II 4.071,62 4.275,20
I 4.003,55 4.203,73

A

V 3.925,04 4.121,29
IV 3.859,44 4.052,41
III 3.794,92 3.984,67
II 3.731,50 3.918,07
I 3.669,12 3.852,57
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h) Vencimento básico dos demais cargos de nível intermediário do Grupo Informações a partir de 1º de 
janeiro de 2025:
(Quadro acrescido pelo Anexo CXXX à Lei nº 15.141, de 2/6/2025)

Em R$

CLASSE PADRÃO

VENCIMENTO BÁSICO
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1º DE JANEIRO DE
2025

1º DE ABRIL DE 2026

ESPECIAL

V 4.398,90 4.618,85
IV 4.355,35 4.573,12
III 4.312,23 4.527,84
II 4.248,50 4.460,92
I 4.206,44 4.416,77

C

V 4.164,79 4.373,03
IV 4.123,54 4.329,71
III 4.082,73 4.286,86
II 4.042,30 4.244,42
I 3.982,56 4.181,69

B

V 3.943,14 4.140,29
IV 3.904,10 4.099,30
III 3.865,43 4.058,70
II 3.827,18 4.018,53
I 3.789,27 3.978,73

A

V 3.733,27 3.919,93
IV 3.696,30 3.881,11
III 3.659,72 3.842,71
II 3.623,49 3.804,66
I 3.587,62 3.767,00

ANEXO IV
(Anexo com redação dada pelo Anexo LXXXVIII à Medida Provisória nº 1.170, de 28/4/2023,

convertida na Lei nº 14.673, de 14/9/2023, com alterações do Anexo CXXXI à Lei nº 15.141, de
2/6/2025)

TABELAS DE VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS DO GRUPO APOIO DO PLANO DE
CARREIRAS E CARGOS DA AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA - ABIN

a) Vencimento básico para os Cargos de nível superior:
Em R$

CLASSE PADRÃO
VENCIMENTO BÁSICO

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 1º DE MAIO DE 2023
ESPECIAL III 7.064,24

II 6.959,84

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2025/lei-15141-2-junho-2025-797540-publicacaooriginal-175543-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2025/lei-15141-2-junho-2025-797540-publicacaooriginal-175543-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2023/lei-14673-14-setembro-2023-794704-publicacaooriginal-169285-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2023/medidaprovisoria-1170-28-abril-2023-794121-publicacaooriginal-167721-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2025/lei-15141-2-junho-2025-797540-publicacaooriginal-175543-pl.html


I 6.856,98

C

VI 6.657,26
V 6.558,89
IV 6.461,96
III 6.366,46
II 6.272,37
I 6.179,67

B

VI 5.999,70
V 5.911,03
IV 5.823,67
III 5.737,60
II 5.652,81
I 5.569,28

A

V 5.407,05
IV 5.327,16
III 5.248,43
II 5.170,86
I 5.094,44

b) Vencimento básico para os cargos de nível intermediário:
Em R$

CLASSE PADRÃO
VENCIMENTO BÁSICO

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 1º DE MAIO DE 2023

ESPECIAL
III 4.204,97
II 4.171,62
I 4.138,49

C

VI 4.077,32
V 4.044,97
IV 4.012,88
III 3.981,02
II 3.949,43
I 3.918,08

B

VI 3.860,18
V 3.829,54
IV 3.799,16
III 3.768,99
II 3.739,08
I 3.709,40

A

V 3.654,58
IV 3.625,58
III 3.596,81
II 3.568,27
I 3.539,96



c) Vencimento básico para os cargos de nível auxiliar:
(Quadro com redação dada pelo Anexo CXXXI à Lei nº 15.141, de 2/6/2025)

Em R$

CLASSE PADRÃO

VENCIMENTO BÁSICO
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1º DE MAIO DE
2023

1º DE JANEIRO
DE 2025

1º DE ABRIL DE
2026

ESPECIAL
III 2.558,13 2.813,94 2.954,64
II 2.554,50 2.809,95 2.950,45
I 2.549,58 2.804,54 2.944,76

d) Vencimento básico para os cargos de nível superior a partir de 1º de janeiro de 2025:
(Quadro acrescido pelo Anexo CXXXI à Lei nº 15.141, de 2/6/2025)

Em R$

CLASSE PADRÃO

VENCIMENTO BÁSICO
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1º DE JANEIRO DE
2025

1º DE ABRIL DE 2026

ESPECIAL

V 7.770,66 8.159,20
IV 7.655,82 8.038,62
III 7.542,68 7.919,81
II 7.322,99 7.689,14
I 7.214,78 7.575,52

C

V 7.108,16 7.463,56
IV 7.003,11 7.353,26
III 6.899,61 7.244,59
II 6.797,64 7.137,52
I 6.599,67 6.929,65

B

V 6.502,13 6.827,24
IV 6.406,04 6.726,34
III 6.311,36 6.626,93
II 6.218,09 6.529,00
I 6.126,21 6.432,52

A

V 5.947,76 6.245,14
IV 5.859,88 6.152,87
III 5.773,27 6.061,94
II 5.687,95 5.972,34
I 5.603,88 5.884,08

e) Vencimento básico para os cargos de nível intermediário a partir de 1º de janeiro de 2025:
(Quadro acrescido pelo Anexo CXXXI à Lei nº 15.141, de 2/6/2025)

Em R$

CLASSE PADRÃO

VENCIMENTO BÁSICO
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1º DE JANEIRO DE
2025

1º DE ABRIL DE 2026

ESPECIAL V 4.625,47 4.856,74
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CLASSE PADRÃO

VENCIMENTO BÁSICO
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1º DE JANEIRO DE
2025

1º DE ABRIL DE 2026

IV 4.588,78 4.818,22
III 4.552,34 4.779,96
II 4.485,05 4.709,30
I 4.449,47 4.671,94

C

V 4.414,17 4.634,88
IV 4.379,12 4.598,08
III 4.344,37 4.561,59
II 4.309,89 4.525,38
I 4.246,20 4.458,51

B

V 4.212,49 4.423,12
IV 4.179,08 4.388,03
III 4.145,89 4.353,18
II 4.112,99 4.318,64
I 4.080,34 4.284,36

A

V 4.020,04 4.221,04
IV 3.988,14 4.187,54
III 3.956,49 4.154,32
II 3.925,10 4.121,35
I 3.893,96 4.088,65

ANEXO V
(Anexo com redação dada pelo Anexo LXXXIX à Medida Provisória nº 1.170, de 28/4/2023,

convertida na Lei nº 14.673, de 14/9/2023, com alterações do Anexo CXXXII à Lei nº 15.141, de
2/6/2025)

TABELAS DE VALORES DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADES DE
INFORMAÇÕES E INTELIGÊNCIA - GDAIN

a) Valor do ponto da GDAIN para o cargo de nível superior de Instrutor de Informações do
Grupo Informações:

Em R$

CLASSE PADRÃO
VALOR DO PONTO DA GDAIN

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 1º DE MAIO DE 2023

ESPECIAL
III 136,51
II 134,63
I 132,78

PRIMEIRA VI 128,02
V 126,25
IV 124,50
III 122,78
II 121,09
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I 119,42

SEGUNDA

VI 115,13
V 113,53
IV 111,99
III 110,45
II 108,91
I 107,41

TERCEIRA

V 103,54
IV 102,12
III 100,72
II 99,33
I 97,95

b) Valor do ponto da GDAIN para os demais cargos de nível superior do Grupo Informações:
Em R$

CLASSE PADRÃO
VALOR DO PONTO DA GDAIN

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 1º DE MAIO DE 2023

ESPECIAL
III 127,48
II 125,58
I 123,73

PRIMEIRA

VI 119,77
V 117,98
IV 116,24
III 114,54
II 112,85
I 111,19

SEGUNDA

VI 107,62
V 106,02
IV 104,47
III 102,93
II 101,40
I 99,90

TERCEIRA

V 96,69
IV 95,28
III 93,87
II 92,49
I 91,11

c)  Valor  do  ponto  da  GDAIN de  nível  intermediário  de  Monitor  de  Informações  do  Grupo
Informações:

Em R$

CLASSE PADRÃO
VALOR DO PONTO DA GDAIN

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 1º DE MAIO DE 2023
ESPECIAL III 58,14



II 56,23
I 54,38

PRIMEIRA

VI 50,91
V 49,24
IV 47,63
III 46,05
II 44,56
I 43,08

SEGUNDA

VI 40,34
V 39,01
IV 37,72
III 36,49
II 35,29
I 34,13

TERCEIRA

V 31,96
IV 30,91
III 29,89
II 28,91
I 27,95

d)  Valor  do  ponto  da  GDAIN  para  os  demais  cargos  de  nível  intermediário  do  Grupo
Informações:

Em R$

CLASSE PADRÃO
VALOR DO PONTO DA GDAIN

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 1º DE MAIO DE 2023

ESPECIAL
III 58,49
II 56,24
I 54,06

PRIMEIRA

VI 50,30
V 48,36
IV 46,50
III 44,71
II 43,00
I 41,34

SEGUNDA

VI 38,47
V 37,01
IV 35,54
III 34,19
II 32,89
I 31,62

TERCEIRA V 29,40
IV 28,29
III 27,18
II 26,13



I 25,15

e) Valor  do  ponto da GDAIN para  o  cargo de nível  superior  de Instrutor  de Informações do Grupo
Informações a partir de 1º de janeiro de 2025:
(Quadro acrescido pelo Anexo CXXXII à Lei nº 15.141, de 2/6/2025)

Em R$

CLASSE PADRÃO

VALOR DO PONTO DA GDAIN
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1º DE JANEIRO DE
2025

1º DE ABRIL DE 2026

ESPECIAL

V 150,16 157,67
IV 148,09 155,50
III 146,06 153,36
II 140,82 147,86
I 138,88 145,82

C

V 136,95 143,80
IV 135,06 141,81
III 133,20 139,86
II 131,36 137,93
I 126,64 132,98

B

V 124,88 131,13
IV 123,19 129,35
III 121,50 127,57
II 119,80 125,79
I 118,15 124,06

A

V 113,89 119,59
IV 112,33 117,95
III 110,79 116,33
II 109,26 114,73
I 107,75 113,13

f) Valor do ponto da GDAIN para os demais cargos de nível superior do Grupo Informações a partir de 1º
de janeiro de 2025:
(Quadro acrescido pelo Anexo CXXXII à Lei nº 15.141, de 2/6/2025)

Em R$

CLASSE PADRÃO

VALOR DO PONTO DA GDAIN
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1º DE JANEIRO DE
2025

1º DE ABRIL DE 2026

ESPECIAL

V 140,23 147,24
IV 138,14 145,04
III 136,10 142,91
II 131,75 138,33
I 129,78 136,27

C
V 127,86 134,26
IV 125,99 132,29
III 124,14 130,34
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CLASSE PADRÃO

VALOR DO PONTO DA GDAIN
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1º DE JANEIRO DE
2025

1º DE ABRIL DE 2026

II 122,31 128,42
I 118,38 124,30

B

V 116,62 122,45
IV 114,92 120,66
III 113,22 118,88
II 111,54 117,12
I 109,89 115,38

A

V 106,36 111,68
IV 104,81 110,05
III 103,26 108,42
II 101,74 106,83
I 100,22 105,23

g) Valor do ponto da GDAIN para o cargo de nível intermediário de Monitor de Informações do Grupo
Informações a partir de 1º de janeiro de 2025:
(Quadro acrescido pelo Anexo CXXXII à Lei nº 15.141, de 2/6/2025)

Em R$

CLASSE PADRÃO

VALOR DO PONTO DA GDAIN
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1º DE JANEIRO DE
2025

1º DE ABRIL DE 2026

ESPECIAL

V 63,95 67,15
IV 61,85 64,95
III 59,82 62,81
II 56,00 58,80
I 54,16 56,87

C

V 52,39 55,01
IV 50,66 53,19
III 49,02 51,47
II 47,39 49,76
I 44,37 46,59

B

V 42,91 45,06
IV 41,49 43,57
III 40,14 42,15
II 38,82 40,76
I 37,54 39,42

A

V 35,16 36,91
IV 34,00 35,70
III 32,88 34,52
II 31,80 33,39
I 30,75 32,28
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h) Valor do ponto da GDAIN para os demais cargos de nível intermediário do Grupo Informações a partir 
de 1º de janeiro de 2025:
(Quadro acrescido pelo Anexo CXXXII à Lei nº 15.141, de 2/6/2025)

Em R$

CLASSE PADRÃO

VALOR DO PONTO DA GDAIN
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1º DE JANEIRO DE
2025

1º DE ABRIL DE 2026

ESPECIAL

V 64,34 67,56
IV 61,86 64,96
III 59,47 62,44
II 55,33 58,10
I 53,20 55,86

C

V 51,15 53,71
IV 49,18 51,64
III 47,30 49,67
II 45,47 47,75
I 42,32 44,43

B

V 40,71 42,75
IV 39,09 41,05
III 37,61 39,49
II 36,18 37,99
I 34,78 36,52

A

V 32,34 33,96
IV 31,12 32,67
III 29,90 31,39
II 28,74 30,18
I 27,67 29,05

ANEXO VI
(Anexo com redação dada pelo Anexo XC à Medida Provisória nº 1.170, de 28/4/2023,

convertida na Lei nº 14.673, de 14/9/2023, com alterações do Anexo CXXXIII à Lei nº 15.141, de
2/6/2025)

TABELAS DO VALOR DOS PONTOS DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADES
COMPLEMENTARES DA AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA – GDACABIN

a) Valor do ponto da GDACABIN para os cargos de nível superior do Grupo Apoio:
Em R$

CLASSE PADRÃO
VALOR DO PONTO DA GDACABIN

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 1º DE MAIO DE 2023

ESPECIAL
III 45,16
II 43,64
I 42,15
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PRIMEIRA

VI 39,58
V 38,24
IV 36,97
III 35,72
II 34,50
I 33,33

SEGUNDA

VI 31,29
V 30,23
IV 29,22
III 28,23
II 27,27
I 26,35

TERCEIRA

V 24,74
IV 23,89
III 23,10
II 22,33
I 21,56

b) Valor do ponto da GDACABIN para os cargos de nível intermediário do Grupo Apoio:
Em R$

CLASSE PADRÃO
VALOR DO PONTO DA GDACABIN

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 1º DE MAIO DE 2023

ESPECIAL
III 26,87
II 25,96
I 25,09

PRIMEIRA

VI 23,34
V 22,57
IV 21,79
III 21,05
II 20,34
I 19,66

SEGUNDA

VI 18,28
V 17,68
IV 17,08
III 16,49
II 15,95
I 15,39

TERCEIRA

V 14,33
IV 13,83
III 13,36
II 12,92
I 12,48

c) Valor do ponto da GDACABIN para os cargos de nível auxiliar do Grupo Apoio:



(Quadro com redação dada pelo Anexo CXXXIII à Lei nº 15.141, de 2/6/2025)
Em R$

CLASSE PADRÃO

VALOR DO PONTO DA GDACABIN
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1º DE MAIO DE
2023

1º DE JANEIRO
DE 2025

1º DE ABRIL DE
2026

ESPECIAL
III 8,60 9,46 9,93
II 8,52 9,37 9,84
I 8,29 9,12 9,58

d) Valor do ponto da GDACABIN para os cargos de nível superior do Grupo Apoio a partir de 1º de
janeiro de 2025:
(Quadro acrescido pelo Anexo CXXXIII à Lei nº 15.141, de 2/6/2025)

Em R$

CLASSE PADRÃO

VALOR DO PONTO DA GDACABIN
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1º DE JANEIRO DE
2025

1º DE ABRIL DE 2026

ESPECIAL

V 49,68 52,16
IV 48,00 50,40
III 46,37 48,68
II 43,54 45,71
I 42,06 44,17

C

V 40,67 42,70
IV 39,29 41,26
III 37,95 39,85
II 36,66 38,50
I 34,42 36,14

B

V 33,25 34,92
IV 32,14 33,75
III 31,05 32,61
II 30,00 31,50
I 28,99 30,43

A

V 27,21 28,57
IV 26,28 27,59
III 25,41 26,68
II 24,56 25,79
I 23,72 24,90

e) Valor do ponto da GDACABIN para os cargos de nível intermediário do Grupo Apoio a partir de 1º de
janeiro de 2025:
(Quadro acrescido pelo Anexo CXXXIII à Lei nº 15.141, de 2/6/2025)

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2025/lei-15141-2-junho-2025-797540-publicacaooriginal-175543-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2025/lei-15141-2-junho-2025-797540-publicacaooriginal-175543-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2025/lei-15141-2-junho-2025-797540-publicacaooriginal-175543-pl.html


Em R$

CLASSE PADRÃO

VALOR DO PONTO DA GDACABIN
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1º DE JANEIRO DE
2025

1º DE ABRIL DE 2026

ESPECIAL

V 29,56 31,03
IV 28,56 29,98
III 27,60 28,98
II 25,67 26,96
I 24,83 26,07

C

V 23,97 25,17
IV 23,16 24,31
III 22,37 23,49
II 21,63 22,71
I 20,11 21,11

B

V 19,45 20,42
IV 18,79 19,73
III 18,14 19,05
II 17,55 18,42
I 16,93 17,78

A

V 15,76 16,55
IV 15,21 15,97
III 14,70 15,43
II 14,21 14,92
I 13,73 14,41

ANEXO VII
(Anexo com alterações do Anexo CXXXIV à Lei nº 15.141, de 2/6/2025)

TABELA DE CORRELAÇÃO DOS CARGOS DO PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DA
AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA - ABIN

a) Cargos de Analista de Informações, de Instrutor de Informações e de Assistente de Informações do
Grupo Informações do Plano Especial de Cargos da Abin

(Tabela com redação dada pelo Anexo XXI da Lei nº 12.277, de 30/6/2010)
 

Situação Anterior Carreiras de Inteligência
Cargo Classe Padrão Padrão Classe Cargo

    III III    
  Especial II II Especial  

Cargos de nível superior de   I I    
Analista de Informações e   VI VI   Cargos de nível superior de

de Instrutor de Informações do   V V   Oficial de Inteligência do 
Quadro de Pessoal C IV IV Primeira  Plano de Carreiras e 

da Agência Brasileira de   III III   Cargos da Abin
Inteligência - Abin   II II    

    I I    
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    VI VI    
Cargos de Nível Intermediário   V V   Cargos de nível intermediário 
de Assistente de Informações B IV IV Segunda de Agente de Inteligência do 

do Quadro de Pessoal   III III   Plano de Carreiras
da Agência Brasileira   II II   e Cargos da Abin
de Inteligência - Abin   I I    

    V V    
    IV IV    
  A III III Terceira  
    II II    
    I I    

b) Demais cargos de Nível Superior e Intermediário do Grupo Informações do Plano Especial de Cargos da ABIN

Situação Anterior Carreiras de Inteligência
Cargo Classe Padrão Padrão Classe Cargo

    III III    
  Especial II II Especial  
    I I    

Cargos de nível superior   VI VI    
e intermediário do   V V   Cargos de níveis superior

Grupo C IV IV Primeira e intermediário do Grupo
Informações do Quadro   III III   Informações do Plano
de Pessoal da Agência   II II   de Carreiras e Cargos

Brasileira de Inteligência   I I   da ABIN
- ABIN   VI VI    

(art. 2º, I, da Lei nº   V V    
10.862, de 20 de abril de B IV IV Segunda  

2004)   III III    
    II II    
    I I    
    V V    
    IV IV    
  A III III Terceira  
    II II    
    I I    

c) Cargos de nível superior e intermediário do Grupo Apoio do Plano Especial de Cargos da ABIN

Situação Anterior Carreiras de Inteligência
Cargo Classe Padrão Padrão Classe Cargo

    III III    
  Especial II II Especial  
    I I    

Cargos de níveis superior   VI VI    
e intermediário do   V V    

Grupo Apoio C IV IV Primeira Cargos de níveis superior
do Quadro   III III   e intermediário do Grupo

de Pessoal da Agência   II II   Apoio do Plano
Brasileira de Inteligência   I I   de Carreiras e Cargos

- ABIN   VI VI   da ABIN
(art. 2º, II, da Lei nº   V V    



10.862, de 20 de abril de B IV IV Segunda  
2004)   III III    

    II II    
    I I    
    V V    
    IV IV    
  A III III Terceira  
    II II    
    I I    

d) Cargos de nível auxiliar do Grupo Apoio do Plano Especial de Cargos da ABIN

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
Cargo Classe Padrão Padrão Classe Cargo

    III III    
  Especial II II    
    I      
    VI      

Cargos de   V      
provimento efetivo C IV     Cargos de
de nível auxiliar do   III     provimento efetivo

do Grupo Apoio   II     de nível auxiliar
do Quadro de Pessoal da   I   Especial do Grupo Apoio

ABIN   VI     do Plano de Carreiras
(art. 2º, II, da Lei nº   V I   e Cargos

10.862, de 20 de abril de B IV     da ABIN
2004)   III      

    II      
    I      
    V      
    IV      
  A III      
    II      
    I      

e) Cargos de nível superior e intermediário a partir de 1º de janeiro de 2025:
(Quadro acrescido pelo Anexo CXXXIV à Lei nº 15.141, de 2/6/2025)

SITUAÇÃO ATUAL
SITUAÇÃO A PARTIR DE 1º DE JANEIRO DE

2025

CARGOS CLASSE PADRÃO PADRÃO CLASSE CARGOS

Oficial de
Inteligência

 
Oficial Técnico de

Inteligência
 

Agente de
Inteligência

ESPECIAL
III V

ESPECIAL

Oficial de Inteligência
 

Oficial Técnico de
Inteligência

 
Agente de Inteligência

 
Agente Técnico de

II IV
I III

PRIMEIRA

VI II
V I
IV V

CIII IV
II III
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SITUAÇÃO ATUAL
SITUAÇÃO A PARTIR DE 1º DE JANEIRO DE

2025

CARGOS CLASSE PADRÃO PADRÃO CLASSE CARGOS

 
Agente Técnico de

Inteligência
 

Cargos de níveis
superior e

intermediário do

Inteligência
 

Cargos de níveis
superior e

intermediário do
Grupo Informações e
do Grupo Apoio do

I II

SEGUNDA

VI I
V V

B
IV IV
III III
II II
I I

TERCEIRA

V V

A
IV IV
III III
II II
I I


